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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE –
PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JOSE MARQUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, gesseiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º
044186404-01, com endereço na BC do Rancho, nº 19, Matriz, Vitória de Santo Antão - PE, Cep.
55600-000, com endereço eletrônico desconhecido, vem, à presença de V. Exa., por seu
advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no instrumento procuratório, em
anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, no artigo 319 e
seguintes do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais dispositivos legais que
regem a matéria, promover
 

 
Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av.
Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000 e SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04,
situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20031-205, 
com endereço eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
 
DOS FATOS
 
01. No dia 11 de agosto de 2019, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em
anexos.
 
02. Sendo a autora, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:
 

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
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03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo paga a quantia
de apenas R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE NA MÃO ESQUERDA 
e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago é de 70%
(setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), caberia ao autor receber
ainda o complemento de R$ 9.112,50 (nove mil, cento e doze reais e cinquenta centavos),
equivalente aos 70% (setenta por cento) menos o valor recebido administrativamente.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da
Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do
referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1.
e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a
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07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
            Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
a)     Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)     a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015;
 
c)      A parte opta pela não designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, 
VII, do CPC/2015, porém requer de imediato a  realização da perícia judicial considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$
200,00 (duzentos reais) os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte
demandada e depositados em juízo até 15 dias após a conclusão da pericia, requerendo, de logo,
que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação;
 
d)     Que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para realizar perícia no autor e
fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao juízo o grau de debilidade no
percentual de 0 a 100% (cem por cento);

 
e)     JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao 
COMPLEMENTO da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 9.112,50 (nove mil,
cento e doze reais e cinquenta centavos) com juros de 1% a.m. contados desde a data do
acidente e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n
6.194/74;
 
f)       Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o
valor da causa.
 

 
Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo, deve
constar da intimação APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome do advogado EWERSON VILAR
DE LIMA – OAB/PE 28.570, sob pena de nulidade.
 
 
            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 

esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT
em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório,
de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação
inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação
total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao
credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-
SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp
296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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            Dá-se à causa o valor de R$ 9.112,50 (nove mil, cento e doze reais e cinquenta
centavos).
 
 
                                                                      P e d e  e  e s p e r a
deferimento.                                                                                                          Recife/PE, 01 de
outubro de 2020.
 
 
 
 
 
 
 

EWERSON VILAR DE LIMA
OAB/PE 28.570
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810228

 
 
PROCESSO Nº 0062803-84.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE MARQUES DA SILVA
RES: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO
DPVAT S/A 
  

SENTENÇA 
 

Relatório                     Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA (DPVAT) ajuizada por JOSÉ MARQUES DA SILVA em face da COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS e da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, todos já
qualificados. 

O Autor declinou seu domicilio na comarca de Vitória de Santo Antão/PE, sendo
esse também o local do fato. 

Documentos de praxe foram acostados. 
Está feito o relatório.

Discussão                Compulsando os autos, observo que nenhuma relação jurídica foi travada entre o
Demandante e a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, sendo incompreensível sua inclusão no polo
passivo da lide, mormente quando nele já consta a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A. 

Ora, é de conhecimento geral – inclusive do causídico que subscreve a peça
vestibular, pois que patrocinador de outras demandas idênticas em trâmite neste e em outros Juízos – que
a Seguradora Líder foi criada para concentrar as coberturas do seguro DPVAT, sendo ela, portanto, quem
apresenta resposta e suporta as condenações nas demandas dessa natureza. 

Logo, sua inclusão no polo passivo é suficiente para a satisfação da pretensão
autoral, se procedente ela for, de modo que se revela despicienda, aleatória e injustificada a inclusão na
lide de seguradora outra, que sequer regulou o sinistro. 

A situação que se descortina, pois, aponta para a ilegitimidade da COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, aparentando, em verdade, que sua inclusão na demanda se deu apenas no
escopo de atrair a competência territorial para esta Comarca do Recife, já que aqui ela tem domicílio, o
que não pode ser admitido, porque flagrante a violação das regras de ordem pública atinentes à
competência. 

Assim, diante desse panorama, deverá dita seguradora ser excluída do litígio,
sobejando demandada apenas a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
cujo domicílio é no Rio de Janeiro/RJ. 

Em consequência, não sendo a comarca de Recife o domicílio de quaisquer das
partes nem o local do fato[1], razão não há para que o pedido seja aqui julgado.
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É bem verdade que se trata de (in)competência relativa, a qual, em tese, não poderia
ser arguida de ofício pelo magistrado.
Todavia, tratando-se de matéria de ordem pública e inexistindo qualquer motivo que vincule o Juízo, faz-se
mister que se atue sponte propria, sob pena de violação do princípio do juiz natural, consagrado
constitucionalmente[2]. 

A respeito do assunto, confira-se a jurisprudência:
 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. EMBORA POSSUA NATUREZA
RELATIVA, TRATA-SE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ATUAÇÃO EX OFFICIO PELO
MAGISTRADO QUANDO A ESCOLHA DO FORO NÃO OBSERVA AS REGRAS DE
COMPETÊNCIA PROCESSUAIS. SÚMULA 33 DO STJ. INAPLICABILIDADE. JUIZ
NATURAL. CONFLITO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 
1. A controvérsia que ora se examina diz respeito a definição do foro competente para
processar e julgar a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. A ação não foi
ajuizada na Comarca de domicílio do autor, nem do local do acidente ou do domicílio
do réu, não se adequando a nenhuma das regras de competências fixadas pela
legislação vigente.
2. Fica demonstrado que a Comarca eleita não tem conexão alguma com a relação
processual, sem que tenha sido declinada qualquer razão relevante para a propositura
da demanda em comarca diversa, que, por sua vez, não figura dentre as que, de acordo
com as normas processuais poderia ter competência para apreciar e julgar o feito, não
havendo que se falar em prorrogação, uma vez que nulidade absoluta não se
convalida.
3. Nenhum prejuízo advirá à parte autora, que reside no Município de Porteiras/CE, onde
ocorreu o acidente, além de contribuir para a solução do litígio, facilitando a colheita de
provas.
4. Não aplicação ao caso concreto do dispositivo da Súmula nº 33 do STJ.
5. Conflito de competência conhecido, mas não provido.
(TJCE – CC 0000021-12.2015.8.06.0000 – Rel. Antônio Pádua Silva; Comarca: Porteiras; 8ª
Câmara Cível; julg. 04/08/2015; pub. 04/08/2015)
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –
COMPETÊNCIA TERRITORIAL – LOCAL DO ACIDENTE, DO DOMICÍLIO DO AUTOR OU
DO DOMICÍLIO DO RÉU – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. - O STJ, no
julgamento do REsp nº 1.357.813/RJ, da relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, submetido
ao regime dos recursos repetitivos, pacificou jurisprudência no sentido de que, por ocasião
do ajuizamento da ação de cobrança de indenização securitária (DPVAT), constitui
faculdade do autor escolher entre o foro do seu domicílio ou do local do acidente de
trânsito (art. 100, parágrafo único, do CPC), ou ainda o foro do domicílio do réu (art. 94
do CPC). - No caso dos autos, a demanda não foi proposta no domicílio da autora, nem
no local do acidente ou no domicílio do réu, não se enquadrando em nenhuma das
regras estabelecidas pela legislação ou pela jurisprudência pacificada.
(TJAM - AI 40019636520158040000 – Rel. Lafayette Carneiro Vieira Júnior; Comarca:
Manaus; 1ª Câmara Cível; Julg. 07/03/16; pub. 11/03/16)
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT -
COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO EX
OFFICIO, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, NOS QUAIS A DEMANDA É AJUIZADA EM
FORO ALEATÓRIO E INJUSTIFICÁVEL - COMARCAS CONTÍGUAS - PARTICULARIDADE
NÃO VERIFICADA NA PRESENTE.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Em se tratando
de competência territorial, a declaração de incompetência não poderá ser feita de ofício.
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Inteligência do artigo 112, caput, do Código de Processo Civil, e Súmula 33 do Superior
Tribunal de Justiça. Convém consignar que em hipóteses excepcionais envolvendo o
seguro obrigatório de veículos (DPVAT), nas quais se verifica flagrante violação às
regras de competência e ofensa ao princípio do Juiz Natural, a fim de evitar fraudes,
tem-se admitido o reconhecimento ex officio da incompetência relativa. Todavia, tal
situação não restou configurada na presente.
(TJPR - 10ª C.Cível - AI - 1396097-1 - Curitiba -  Rel.: Luiz Lopes - Unânime -  - J.
19.11.2015)

  
Frise-se, porque não menos importante, que a tramitação do feito na comarca do

domicílio do Demandante deveria ser de seu próprio interesse, eis que facilita o seu acesso à Justiça,
mormente em lides dessa natureza, na qual se faz necessária a realização de prova pericial com
necessário comparecimento pessoal.
Decisão                   ISTO POSTO, na esteira da fundamentação supra, hei por declarar, como de fato 
DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação à demandada COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, o que faço com arrimo no art. 485, inc. VI, da Lei de Ritos Cíveis 

Prosseguindo a l ide apenas em relação à SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, hei por DECLINAR DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o
pedido, o que faço com esteio no artigo 53, inc. V, do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Comarca de VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO/PE.  

Providências necessárias. 
P.R.I.C. 
Recife, 1 de outubro de 2020. 
Dia de Santa Teresinha do Menino Jesus. 

  
  
  

Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA
Juiz de Direito

 
 

 

[1] NCPC, art. 53. “É competente o foro:
“(...) V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de
veículos, inclusive aeronaves”.
STJ, Súmula 540 - Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio,
do local do acidente ou ainda do domicílio do réu.

[2] CF, art. 5º, XXXVII e LIII.
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 68886196, conforme segue transcrito abaixo:

" Relatório Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT)

ajuizada por JOSÉ MARQUES DA SILVA em face da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e da SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, todos já qualificados. O Autor declinou seu domicilio na comarca de

Vitória de Santo Antão/PE, sendo esse também o local do fato. Documentos de praxe foram acostados. Está feito o

relatório. Discussão Compulsando os autos, observo que nenhuma relação jurídica foi travada entre o Demandante e a

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, sendo incompreensível sua inclusão no polo passivo da lide, mormente

quando nele já consta a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Ora, é de

conhecimento geral – inclusive do causídico que subscreve a peça vestibular, pois que patrocinador de outras

demandas idênticas em trâmite neste e em outros Juízos – que a Seguradora Líder foi criada para concentrar as

coberturas do seguro DPVAT, sendo ela, portanto, quem apresenta resposta e suporta as condenações nas demandas

dessa natureza. Logo, sua inclusão no polo passivo é suficiente para a satisfação da pretensão autoral, se procedente

ela for, de modo que se revela despicienda, aleatória e injustificada a inclusão na lide de seguradora outra, que sequer

regulou o sinistro. A situação que se descortina, pois, aponta para a ilegitimidade da COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS, aparentando, em verdade, que sua inclusão na demanda se deu apenas no escopo de atrair a competência

territorial para esta Comarca do Recife, já que aqui ela tem domicílio, o que não pode ser admitido, porque flagrante a

violação das regras de ordem pública atinentes à competência. Assim, diante desse panorama, deverá dita seguradora

ser excluída do litígio, sobejando demandada apenas a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A, cujo domicílio é no Rio de Janeiro/RJ. Em consequência, não sendo a comarca de Recife o domicílio de

quaisquer das partes nem o local do fato[1], razão não há para que o pedido seja aqui julgado. É bem verdade que se

trata de (in)competência relativa, a qual, em tese, não poderia ser arguida de ofício pelo magistrado. Todavia, tratando-

se de matéria de ordem pública e inexistindo qualquer motivo que vincule o Juízo, faz-se mister que se atue sponte

propria, sob pena de violação do princípio do juiz natural, consagrado constitucionalmente[2]. A respeito do assunto,

confira-se a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. EMBORA POSSUA NATUREZA RELATIVA, TRATA-SE DE

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ATUAÇÃO EX OFFICIO PELO MAGISTRADO QUANDO A ESCOLHA DO FORO

NÃO OBSERVA AS REGRAS DE COMPETÊNCIA PROCESSUAIS. SÚMULA 33 DO STJ. INAPLICABILIDADE. JUIZ

NATURAL. CONFLITO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 1. A controvérsia que ora se examina diz respeito a

definição do foro competente para processar e julgar a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. A ação não foi

ajuizada na Comarca de domicílio do autor, nem do local do acidente ou do domicílio do réu, não se adequando a

nenhuma das regras de competências fixadas pela legislação vigente. 2. Fica demonstrado que a Comarca eleita não

tem conexão alguma com a relação processual, sem que tenha sido declinada qualquer razão relevante para a

propositura da demanda em comarca diversa, que, por sua vez, não figura dentre as que, de acordo com as normas

processuais poderia ter competência para apreciar e julgar o feito, não havendo que se falar em prorrogação, uma vez

que nulidade absoluta não se convalida. 3. Nenhum prejuízo advirá à parte autora, que reside no Município de
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Porteiras/CE, onde ocorreu o acidente, além de contribuir para a solução do litígio, facilitando a colheita de provas. 4.

Não aplicação ao caso concreto do dispositivo da Súmula nº 33 do STJ. 5. Conflito de competência conhecido, mas não

provido. (TJCE – CC 0000021-12.2015.8.06.0000 – Rel. Antônio Pádua Silva; Comarca: Porteiras; 8ª Câmara Cível;

julg. 04/08/2015; pub. 04/08/2015) AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –

COMPETÊNCIA TERRITORIAL – LOCAL DO ACIDENTE, DO DOMICÍLIO DO AUTOR OU DO DOMICÍLIO DO RÉU –

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. - O STJ, no julgamento do REsp nº 1.357.813/RJ, da relatoria do Ministro

Luis Felipe Salomão, submetido ao regime dos recursos repetitivos, pacificou jurisprudência no sentido de que, por

ocasião do ajuizamento da ação de cobrança de indenização securitária (DPVAT), constitui faculdade do autor escolher

entre o foro do seu domicílio ou do local do acidente de trânsito (art. 100, parágrafo único, do CPC), ou ainda o foro do

domicílio do réu (art. 94 do CPC). - No caso dos autos, a demanda não foi proposta no domicílio da autora, nem no local

do acidente ou no domicílio do réu, não se enquadrando em nenhuma das regras estabelecidas pela legislação ou pela

jurisprudência pacificada. (TJAM - AI 40019636520158040000 – Rel. Lafayette Carneiro Vieira Júnior; Comarca:

Manaus; 1ª Câmara Cível; Julg. 07/03/16; pub. 11/03/16) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DO

SEGURO DPVAT - COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO EX OFFICIO,

SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, NOS QUAIS A DEMANDA É AJUIZADA EM FORO ALEATÓRIO E

INJUSTIFICÁVEL - COMARCAS CONTÍGUAS - PARTICULARIDADE NÃO VERIFICADA NA PRESENTE.RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. Em se tratando de competência territorial, a declaração de incompetência não poderá ser

feita de ofício. Inteligência do artigo 112, caput, do Código de Processo Civil, e Súmula 33 do Superior Tribunal de

Justiça. Convém consignar que em hipóteses excepcionais envolvendo o seguro obrigatório de veículos (DPVAT), nas

quais se verifica flagrante violação às regras de competência e ofensa ao princípio do Juiz Natural, a fim de evitar

fraudes, tem-se admitido o reconhecimento ex officio da incompetência relativa. Todavia, tal situação não restou

configurada na presente. (TJPR - 10ª C.Cível - AI - 1396097-1 - Curitiba - Rel.: Luiz Lopes - Unânime - - J. 19.11.2015)

Frise-se, porque não menos importante, que a tramitação do feito na comarca do domicílio do Demandante deveria ser

de seu próprio interesse, eis que facilita o seu acesso à Justiça, mormente em lides dessa natureza, na qual se faz

necessária a realização de prova pericial com necessário comparecimento pessoal. Decisão ISTO POSTO, na esteira

da fundamentação supra, hei por declarar, como de fato DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em

relação à demandada COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, o que faço com arrimo no art. 485, inc. VI, da Lei de

Ritos Cíveis Prosseguindo a lide apenas em relação à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO

DPVAT, hei por DECLINAR DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o pedido, o que faço com esteio no artigo 53,

inc. V, do mesmo diploma legal. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Comarca de VITÓRIA DE SANTO

ANTÃO/PE. Providências necessárias. P.R.I.C. Recife, 1 de outubro de 2020. Dia de Santa Teresinha do Menino

Jesus."

RECIFE, 2 de outubro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

07/11/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de novembro de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 
DESPACHO

 
 
 

Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o

beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).

De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição inicial preenche os requisitos e não é o caso de improcedência

liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que ambas

as partes manifestem desinteresse pelo ato.

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente

aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a conveniência da realização dessa

audiência. Conforme determina o art. 4° do CPC, “as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral

do mérito, incluída a atividade satisfativa”. A fim de alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema permite,

dentre outras coisas, a flexibilização procedimental (CPC, 139, VI). Finalmente, a autorização expressa para a não

realização do ato “quando não se admitir a autocomposição” (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente,

incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto. No

caso dos autos, a parte ré notoriamente não faz acordo antes da realização da perícia. Assim, deixo de designar a

audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada

para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide.

Assim, DETERMINO a citação do réu para integrar a lide, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contestação,

cujo termo inicial será a data a data de juntada aos autos do mandado cumprido (art. 231, II, do CPC), com as

advertências legais.

Contestado, à réplica em 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 17 de novembro de 2020. 

 

 

Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que ENVIEI OFICIO A SEGURADORA- AR
JU788951855BR]. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 23 de novembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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